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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 488/2020. 
 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVO PARA ME E EPP Nº. 6/2020. 
 

O Prefeito Municipal de Arambaré, no uso de suas atribuições legais, torna público, para 
o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço por item, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, de conformidade com as disposições da Lei nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Leis Complementares nº 123/06 e nº 147/14, Decreto Municipal nº 
669, de 17 de setembro de 2007, e, subsidiariamente a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
bem como as condições a seguir estabelecidas. 

 
1 – LOCAL, DATA E HORA: 

 1.1 - A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 
17 de março de 2020, com início às 09:01 horas, horário de Brasília - DF. 
 1.2 - Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
propostas através do site descrito no item 1.1., até as 09:00 horas do mesmo dia (horário de 
Brasília-DF). 
 1.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 
desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 
2 – OBJETO: 

 2.1 - O presente tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para administração, 
visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSFORMAÇÃO DE AMBULÂNCIA 
TIPO AB PARA UTI MÓVEL, para a DIVISÃO DE SAÚDE, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência – anexo I, integrante deste edital. 

 
3 – PARTICIPAÇÃO:  

 3.1 - Poderão participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver 
devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 3.2 - Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, 
o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 
 3.3 - A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 
1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 
 3.4 - Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 
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concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação, 
nem que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa 
ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

 
4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

4.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
4.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
4.3 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.4 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Arambaré, promotor 
da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

 
5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

5.1 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, 
valor unitário e valor total por item e demais informações necessárias, até o horário previsto 
no item 1.2. 

5.2 - A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

5.3 - O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 
como os lances inseridos durante a sessão pública. 
5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5 - Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam 
às especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 
5.6 - Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Preço unitário e global, de acordo com os preços praticados no mercado, 
conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93, sendo os valores relativos a 
cada item (unitário e global) em algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais; 

b) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: O preço das 
despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer 
natureza e todos os ônus diretos; 
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c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão deste pregão eletrônico; 

d) MARCA dos itens cotados, sendo apenas 01 (uma) por item; 

e) Os produtos ofertados deverão ser de qualidade e atender aos padrões exigidos 
pelo Mercado; 

5.7 - Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 

5.8 - Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta 
vencedora, esta poderá ser prorrogada por até 30 (trinta) dias se o proponente consultado 
pela Administração, assim concordar. 

 
6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO: 

6.1 - O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para o item. 

 
7 - FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1 - Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do 
seu recebimento e respectivo valor. 

7.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM, 
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
7.4 - Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedado a identificação do seu detentor. 

7.5 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, 
mediante encaminhamento de aviso pelo sistema, sendo-lhe facultada a prorrogação. Após o 
encerramento feito pelo Pregoeiro, transcorrerá o período aleatório de até 30 (trinta) minutos, 
determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
7.6 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
7.7 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos 
participantes. 

7.8 - Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 
valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
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8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1 - Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 
8.2 - Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 
vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de 
classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
8.3 - Havendo conveniência da Administração, poderão ser solicitados, a qualquer tempo, 
testes e análises do produto entregues junto a Administração, cujas despesas correrão por 
conta do licitante. 
8.4 - O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo 
pregoeiro, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

8.5 - Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 
as especificações técnicas, sendo esta, licitação exclusiva de participação à Micro e Pequenas 
Empresas, de que trata a Lei complementar 147/14 e demais condições definidas neste edital. 

 
9 – HABILITAÇÃO: 

9.1 - A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e 
posteriores alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, 
no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da 
ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na 
apresentação da Certidão Negativa de Débito expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
da Certidão Negativa de Dívida Ativa para com a União, expedida pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional; 

e.1) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal e PGFN deverá ser 
feita através de Certidão conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais, à Dívida Ativa da 
União, e contribuições sociais nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751 de 
02/10/2014; 

f) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da 
jurisdição fiscal do estabelecimento licitante; 

g) Certidão Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

h) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua 
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habilitação; 

i) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

k) Certidão Negativa de Falência e/ou concordata; 

l) Somente Poderão participar as Micro Empresas e/ou Empresas de Pequeno 
Porte, conforme a Lei Complementar Federal 123/2006 e 147/2014 e devem apresentar no 
envelope de habilitação, Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do 
licitante, de acordo com o artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, com data de 
emissão não superior a 180 dias anteriores ao da data de abertura desta licitação. As 
co sociedades simples, que não registrarem seus atos na junta comercial, deverão apresentar 
Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses 
do Art. 3º da Lei 147/14. 

9.2 – Para Qualificação Técnica deverão ser apresentados: 

a) Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, declarando que o licitante prestou ou está prestando, a contento, fornecimento 
com características técnicas, quantidade e prazos compatíveis com o objeto licitado na 
forma do Inc. II, do Art. 30, da Lei nº 8666/93, observando as peculiaridades do objeto 
desta aquisição. (caso empresa privada reconhecer firma em cartório); 
 

b) Prospecto/Catálogo dos produtos cotados na proposta original, o qual deverá 
apresentar as características em concordância com as exigências editalícias. 
 
OBS: A não apresentação do prospecto/catálogo ou sua apresentação em 
desconformidade com as exigências editalícias acarretarão na inabilitação da 
licitante. 

 
 

9.3 - Os documentos exigidos para habilitação, bem como a proposta vencedora ajustada 
ao lance, serão encaminhados ao Pregoeiro, ao final da Sessão Pública, no prazo de até 
02 (duas) horas, diretamente no sistema de compras online ou através do email: 
licita@arambare.rs.gov.br, com posterior entrega do original ou cópia autenticada no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis após a Sessão, prorrogável por igual prazo a critério da 
Administração; 
9.4 - A critério do pregoeiro, esse prazo poderá ser prorrogado. 

 

10 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1 - As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis 
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antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário 
eletrônico. 
10.2 - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 
10.3 - Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 

 
11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

11.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº. 10.520/02, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema 
Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 
11.2 - A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 
11.3 - A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 
pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os 
participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em 
igual número de dias. 
11.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11.5 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

11.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.7 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 
como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
11.8 - Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, 
aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 
12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

12.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre 
que não houver recurso. 
12.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 
13 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO: 

a) Entregar o objeto licitado, conforme especificações deste edital – anexo I, e em 
consonância com a proposta de preços; 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
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apontadas pelo CONTRATANTE; 
d) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% 

do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; e, 
f) Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer 

outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado. 

 

14 - PRAZO DE ENTREGA: 

14.1 - O material deverá ser entregue no/a UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL- 
ARAMBARÉ-RS (Rua Justino Gonçalves da Silva, 249, cep 96.178-000., sendo que a 
entrega deverá ocorrer, impreterivelmente, em até 15 DIAS, a contar do recebimento da Nota 
de Empenho. 
14.2 - A Prefeitura reserva-se o direito de dar recebimento provisório dos materiais, sendo que 
o recebimento definitivo ocorrerá somente após a conferência dos mesmos, no prazo de 10 
(dez) dias. 

 

 
15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1 - Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á o licitante 
vencedor à multa de mora de 1% ao mês de juros, sobre o valor da nota de empenho, ou 
conforme o caso, sobre o valor correspondente aos itens em atraso; 
15.2 - A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração cancele 
unilateralmente o Empenho e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 8.666/93. 
15.3 - O descumprimento total ou parcial do disposto neste edital, pela Contratada, 
caracterizará sua inadimplência, sujeitando-se a mesma às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal 
conforme disposto no inciso III, artigo 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, conforme disposto no inciso IV, art. 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 

d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento), para cada dia de atraso, pelo não- 
comparecimento para assinatura do Contrato, ou descumprimento total ou parcial do mesmo; 

e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor Adjudicado, pelo não-
comparecimento para assinatura do contrato, e pela inexecução total ou parcial do Objeto 
contratado, após cômputo da multa aqui estabelecida; 

f) As multas previstas neste Contrato poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
Lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo aplicável 
à espécie; 

g) As multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo 
das demais sanções contratuais, editalícias e legais. 

15.4 - Os valores das multas aplicadas previstas no item 15.2 poderão ser descontados dos 
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pagamentos devidos pela Administração. 
15.5 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", “b”, “c”, "d" e “e” do item 15.2, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 
15.6 - O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima dispostas, 
será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
15.7 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são 
os previstos no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
15.8 - O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento 
Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) Por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) Pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 

c) Em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste 
contrato, sem prévio e expresso aviso ao Município; 

d) Por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; e, 

e) Mais de 02 (duas) advertências. 
 

16 – RESCISÃO: 

16.1 - A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo 
com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 
17 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

17.1 - Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo descritos: 
 

ORGÃO PROG CATEGORIA ECONÔMICA CÓD. DA 

DESPESA 

 

SECRET. MUN. 
SAÚDE 

A PREVENÇÃO 
É A MELHOR 

SAÚDE 

449052520000 VEÍCULO DE TRAÇÃO MECÂNICA 1545 

SECRET. MUN. 
SAÚDE 

A PREVENÇÃO 
É A MELHOR 

SAÚDE 

449052520000 VEÍCULO DE TRAÇÃO MECÂNICA 1546 

 
18 – PAGAMENTO: 

18.1 - O pagamento será efetuado em até, À VISTA após a entrega total dos itens e 
conferência do material pelo setor responsável, mediante apresentação da nota fiscal. 
18.2 - Havendo atraso no pagamento, será procedido a título de inadimplência o pagamento 
de 1% (um por cento) ao mês de juros. 
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18.3 - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1 - É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 
19.2 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei nº. 
8.666/93. 
19.3 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de 
Arambaré, através de formulário específico no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
19.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação 
em vigor. 
19.5 - O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
do CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
19.6 - O Município de Arambaré se reserva o direito de anular ou revogar a presente licitação, 
no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

19.7 - Integram este Edital: ANEXO I – Termo de Referência; 
 

  

Arambaré, 05 de março de 2020. 
 

 
 
 

____________________________________________ 

CLEBER BARBOSA CLARO 

Pregoeiro Oficial do Município de Arambaré 
 

 
 

____________________________________________ 

ALAOR PASTORIZA RIBEIRO 

Prefeito Municipal, de Arambaré 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2020 

 
ANEXO “I” 
 
 

RELAÇÃO DE ITENS/ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO 
 

LOTE ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO VALOR MÁX. 
UNIT. R$ 

1 1 1 UND MONITOR CARDIOVERSOR COM BATERIA E 
INSTALAÇAO ELÉTRICA DISPONÍVEL, MONITOR 
CARDIOVERSOR COM MARCAPASSO EXTERNO 
NÃO INVASIVO, ECG DE 7 DERIVAÇÕES; 
OXIMETRIA DE PULSO, PRESSÃO NÃO INVASIVA 
(PNI), MODULO DEA, IMPRESSORA TERMICA, 
TELA LCD DE NO MÍNIMO 7 POLEGADAS COM 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 800 X 600 PIXELS E 
SISTEMA DE NAVEGAÇÃO TOUCH SCREEN, 
INTERFACE COM USUARIO CONFIGURAVEL 
POSSIBILITANDO A TROCA CORES DOS 
PARAMETROS, INCLUINDO AS PÁS, BATERIA 
RECARREGAVEL DO TIPO LITIO-LON COM 
AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 2,5 HORAS COM 
INDICAÇÃO DE CARGA RESTANTE NA TELA, 
TOTALMENTE EMBORRACHADO, AS PÁS 
EXTERNAS DEVEM SER FIXADAS POR IMÃS, 
POSSUEM BOTÃO PARA COMANDO DE CARGA E 
CHOQUE, ALEM DE ELAS PROPRIAS FAZEREM A 
LEITURA ECG, ALIMENTAÇÃO 12V E 110/220V, 
COM MONITOR DEVE POSSUIR OS SEGUINTES 
PARAMETROS: ELETROCARDIOGRAMA (ECG) E 
FREQUENCIA CARDÍACA (FC), OXIMETRIA DE 
PULSO TECNOLOGIA NELLCOR E PRESSÃO 
ARTERIAL NÃO INVASIVA. DEVE CONTER NO OS 
SEGUINTES MATERIAIS COM AS DESCRIÇÕES 
MÍNIMAS: CONJUNTO DE PÁS EXTERNAS 
ADULTOS COM PEDIÁTRICAS EMBUTIDOS CABO 
TRONCO PÁS MULTIFUNCIONAL ADESIVAS PÁS 
MULTIFUNCIONAL ADULTAS CABO TRONCO ECG 
5 VIAS RABICHO ECG CLIPE, BRIND AM 90 CM 
RABICHO ECG CLIPE, BLIND BR 90 CM RABICHO 
ECG CLIPE, BLIND PR 90 CM RABICHO ECG 
CLIPE, BLIND VD 90 CM RABICHO ECG CLIPE, 

23.000,00 
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BLIND VM 90 CM CABO EXTENSOR SPO2 DIN/DB9 
SENSOR SPO2 REUTILIZAVEL DS-100A 
MANGUEIRA EXTENSORA 3M P/ MANG. 
MANGUITO PADRÃO ADUL. 23-33CM COM 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

1 2 1 UND RESPIRADOR/VENTILADOR LEVE, PEQUENO E 
SILENCIOSO. OFERECE VENTILAÇÃO DE ALTA 
QUALIDADE EM UM EQUIPAMENTO ACESSÍVEL E 
FÁCIL DE USAR. PROJETADO PARA DIVERSAS 
APLICAÇÕES, INCLUINDO USO HOSPITALAR E 
DOMICILIAR, EM PACIENTES 
TRAQUEOSTOMIZADO E NÃO-
TRAQUEOSTOMIZADO, PEDIÁTRICO E ADULTO. 
TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FUGA, CALCULA 
A FUGA (VAZAMENTO) COM PRECISÃO E A 
COMPENSA AUTOMATICAMENTE, PARA MANTER 
A SINCRONIA PACIENTE-VENTILADOR.  
CONFIGURAÇÃO DOS LIMITES DE TEMPO 
MÍNIMO E MÁXIMO DURANTE TODO FLUXO 
ESPONTÂNEA DO PACIENTE. 
A BATERIA INTERNA COM AUTONOMIA DE 2 
HORAS, A BOLSA DE TRANSPORTE E A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS POR USB, 
OFERECER TERAPIA ININTERRUPTA E 
CONVENIÊNCIA PARA PACIENTES COM 
NECESSIDADE DE MOBILIDADE. 
FORNECE PRESSÃO DE ATÉ 40 CM H2O, COM 
FLUXO MÁXIMO DE 175 L/MIN A 40 CM H2O E 
COMPENSAÇÃO DE FUGA EXCELENTE. 
FREQUÊNCIAS RESPIRATÓRIAS DE 5 A 60 
RESPIRAÇÕES POR MINUTO E PODE SER 
USADO COM OS TUBOS SLIMLINE™ DE 15 MM, O 
QUE O TORNA MAIS LEVE E CONFORTÁVEL 
PARA OS PACIENTES. 
INDICAÇÕES 
DESTINA-SE. À VENTILAÇÃO DE PACIENTES 
ADULTOS E PEDIÁTRICOS, COM RESPIRAÇÃO 
ESPONTÂNEA (COM 13 KG OU MAIS) COM 
INSUFICIÊNCIA RESPIRATÓRIA, OU FALHA 
RESPIRATÓRIA, COM OU SEM APNEIA 
OBSTRUTIVA DO SONO. O DISPOSITIVO 
DESTINA-SE À UTILIZAÇÃO NÃO INVASIVA OU 
INVASIVA. O FUNCIONAMENTO DO DISPOSITIVO 

19.000,00 
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INCLUI TANTO A UTILIZAÇÃO ESTACIONÁRIA, NO 
HOSPITAL OU EM CASA, COMO A UTILIZAÇÃO 
MÓVEL, COMO EM UMA CADEIRA DE RODAS E 
AMBULÂNCIAS. 
FUNCIONALIDADES E BENEFÍCIOS: 
• RECONHECIMENTO DO CIRCUITO—
MÉTODO PARA CALCULAR A IMPEDÂNCIA DO 
CIRCUITO, DE MODO A QUE A PRESSÃO POSSA 
SER CONTROLADA E ESTIMADA NA VIA 
RESPIRATÓRIA DO PACIENTE, ISTO PERMITE 
QUE O DISPOSITIVO AVALIE COM RIGOR A 
PRESSÃO DE TRATAMENTO; 
• VSYNC—UM ALGORITMO AUTOMÁTICO 
PARA COMPENSAR VAZAMENTOS ACIDENTAIS; 
• SELEÇÃO DA MÁSCARA—UMA SELEÇÃO 
CORRETA INDICA A QUANTIDADE DE FUGA QUE 
PODE SER ESPERADA PELO ORIFÍCIO DE 
VENTILAÇÃO DA MÁSCARA OU PELA VÁLVULA 
DE FUGA, CONFORME A PRESSÃO DE 
TRATAMENTO VARIA; 
• AJUSTE DA MÁSCARA—GARANTE UMA 
VEDAÇÃO IDEAL PARA A INTERFACE DO 
PACIENTE A FIM DE EVITAR VAZAMENTOS 
ACIDENTAIS; 
• POSSIBILITA O CONTROLE SOBRE OS 
LIMITES DO TEMPO INSPIRATÓRIO, ENTRE OS 
QUAIS O PACIENTE PODE MUDAR DE CICLO 
ESPONTANEAMENTE; 
• SENSIBILIDADES DE ATIVAÇÃO/CICLO—
CINCO SENSIBILIDADES PARA ATIVAÇÃO E 
MUDANÇA DE CICLO POSSIBILITAM A 
FLEXIBILIDADE PARA PERSONALIZAR O 
TRATAMENTO E ACOMODAR UM CONJUNTO DE 
DOENÇAS DOS PACIENTES; 
• TEMPO DE SUBIDA/QUEDA—DURAÇÃO 
AJUSTÁVEL PARA TRANSIÇÕES, TANTO PARA A 
INSPIRAÇÃO COMO PARA A EXPIRAÇÃO; 
• PREDEFINIÇÕES DE PATOLOGIA—PARA A 
ESCOLHA DE VALORES DE CONFIGURAÇÃO 
PREDEFINIDOS ESPECÍFICOS À DOENÇA. 
• PODE SER OFERTADO ATÉ 30L/MIN DE 
OXIGÊNIO PARA O PACIENTE, ATINGINDO UMA 
FIO2 DE ATÉ 80%. 

mailto:licita@arambare.rs.gov.br
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ESPECIFICAÇÕES 
MODO VENTILATÓRIO: IPAP, PS, EPAP/PEEP, 
CPAP, PS MÍN, PS MÁX E EPAP MÍN/EPAP MÁX; 
PRESSÃO MÁXIMA: 40 CM H2O (EM TODOS OS 
MODO); 
FLUXO MÁXIMO: > 200 L/MIN A 20 CM H2O; 
NÍVEL DE PRESSÃO ACÚSTICA: 31 DBA 
DIMENSÕES (C X L X A): 230 MM X 170 MM X 120 
MM (9,1" X 6,7" X 4,7") 
PESO: 2,1 KG (4,6 LB) 
GARANTIA: 2 ANOS O EQUIPAMENTO E 6 MESES 
BATERIA. 
ITENS INCLUSOS: 
• DISPOSITIVO; 
• FILTRO DE AR HIPOALERGÊNICO; 
• CABO ELÉTRICO AC; 
• TRAQUEIA DE 1,80 METROS; 
• CONECTOR DE OXIGÊNIO DE BAIXA 
PRESSÃO 
 

1 3 1 UND BOMBA DE INFUSÃO, TELA COR BRILHANTE E 
GRANDE TELA DE TOQUE LCD (FUNÇÕES 
PRINCIPAIS, TAIS COMO: START/STOP, 
CONFIGURAÇÃO, CLARO, EM BOLUS, LÍQUIDO 
DE AQUECIMENTO, AJUSTE DE VOLUME, 
DEFINIÇÃO DE GRAU DE OCLUSÃO, MODO DE 
RASTREAMENTO, ETC) 
CARACTERÍSTICAS BOMBA DE INFUSÃO 
- EQUIPAMENTO ELETROMÉDICO; 
- GRANDE PRECISÃO NA BOMBA E CONTROLE 
DE INFUSÃO; 
- FABRICADO PARA INFUSÕES POR VIA 
ENTERAL QUANTO PARENTERAL; 
- PRODUTO EQUIPADO COM ALÇA DE 
TRANSPORTE; 
- EQUIPADO COM DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO; 
- TECLADO DE MEMBRANA DE FÁCIL MANUSEIO; 
- SISTEMA DE BOMBEAMENTO PERISTÁLTICO 
LINEAR; 
- EQUIPADO COM SENSOR DE PRESSÃO; 
CLAMP DE PROTEÇÃO CONTRA FLUXO LIVRE; 
- SENSOR DE AR POR ULTRASSOM; 

6.000,00 
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- SEGURANÇA MESMO NA UTILIZAÇÃO DE 
SOLUÇÕES OPACAS OU EQUIPOS 
FOTOPROTETORES; 
- FONTE DE ALIMENTAÇÃO ACOPLADA AO 
SUPORTE DA HASTE; 
- PRODUTO LEVE E COMPACTO. 
CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS 
*VAZÃO......... 0,1 A 999,9 ML/H EM PASSOS DE 0,1 
ML/H 
*VAZÃO COM A FUNÇÃO BOLUS ATIVADA 
....................999,9 ML/H  
• *VOLUME TOTAL A SER INFUNDIDO........0,1 
A 999,9 ML EM PASSOS DE 0,1ML 
•  .............................................1000 A 9999 ML 
EM PASSOS DE 1 ML  
• *PRECISÃO..........................+ 5% (TÍPICO)  
• *PRESSÃO MÁXIMA DE INFUSÃO 
(LIMITADO MECANICAMENTE) ................. 1,5 BAR  
• *PRESSÃO MÁXIMA PARA ALARME DE 
OCLUSÃO........................... 1,0 BAR  
• ACIONAMENTO DO ALARME DE OCLUSÃO 
•  
• *VAZÃO 1 ML/H 25 ML/H 
• * TEMPO PARA ALARME 50 MIN. 100 SEG.  
• *VOLUME DE BOLUS GERADO 0,9 ML 0,8 
ML  
• ACIONAMENTO DO ALARME DE OCLUSÃO 
(EQUIPO INTRAFIX® COMPACT NEO) 
• *VAZÃO 1 ML/H 25 ML/H  
• *TEMPO PARA ALARME 20 MIN. 40 SEG.  
• *VOLUME DE BOLUS GERADO 0,20 ML 0,26 
ML  
• *TEMPO MÁXIMO PARA PROGRAMAÇÃO 
DE UMA INFUSÃO...............999 HORAS: 59 
MINUTOS 
• * ALARME DE AR NA 
LINHA*......................................................ATUAÇÃO 
INSTANTÂNEA AJUSTÁVEL EM BOLHAS DE AR 
DE 0,05; 0,1; 0,2; 0,3; 0,4 OU 0,5ML  
• ............................VOLUME DE AR 
ACUMULADO DE 1,0 ML EM 1 HORA (A PARTIR DE 
BOLHAS DE AR DE 0,03 ML)  

mailto:licita@arambare.rs.gov.br
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• *SENSIBILIDADE DO SENSOR DE 
AR...............................BOLHAS DE AR DE 0,03 ML 
KVO OU KOR (MANUTENÇÃO DO ACESSO 
VENOSO) 
..................................................................AJUSTÁVE
L DE 1 A 5 ML/H EM PASSOS DE 1ML/H, PARA 
VAZÕES > QUE A VAZÃO DE KVO AJUSTADA OU 
IGUAL À VAZÃO ORIGINAL PARA VAZÕES = QUE 
A VAZÃO DE KVO AJUSTADA  
• *TEMPO MÁXIMO EM 
KVO..........................................20 MINUTOS  
• *VOLUME MÁXIMO INFUNDIDO EM 
CONDIÇÃO DE FALHA ÚNICA.............................0,5 
ML 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
* ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA................................ENERGIZADO 
INTERNAMENTE POR BATERIA DE 8 VCC 
............................................. ALIMENTAÇÃO 
EXTERNA DE 12 VCC  
*FONTES DE ALIMENTAÇÃO 
EXTERNA............................................. BANDA 
LARGA (100 A 240 V~) 50/60 HZ *CONSUMO 
MÁXIMO...................................................... 8,4 W  
*DIMENSÕES EM MM (S/ FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO EXTERNA) ..............125 X 150 X 
235 (A X P X L)  
*PESO (S/ FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA) 
...................................................................2,1 KG 
*PESO DAS FONTES DE ALIMENTAÇÃO 
............................. 0,4 KG (FONTE INTEGRADA AO 
SUPORTE DA HASTE)  
*TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO................................................................
.................5 A 40 OC *TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO 
...............................................................-10 A 60 OC 
*UMIDADE 
RELATIVA.................................................................2
0% A 90% (NÃO CONDENSADO) *TIPO DE 
BATERIA........................................................... 8 
VCC (4X2VCC) GEL SELADA DE 2,5 AH  
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*MÉTODO DE RECARGA DA 
BATERIA.......................CORRENTE CONSTANTE E 
FLUTUAÇÃO AO ATINGIR A TENSÃO DE 
STANDBY  
*TEMPO DE RECARGA DA 
BATERIA.....................................................................
.........16 HORAS *TEMPO DE OPERAÇÃO EM 
BATERIA (VAZÃO = 25 ML/H) 
............................................. 5 HORAS *DETECÇÃO 
DE GOTAS.................................................. 
INTERRUPÇÃO DE FEIXE INFRAVERMELHO  
*DETECÇÃO DE 
AR..............................................................................
ULTRA-SOM 
*PRINCÍPIO DE 
BOMBEAMENTO.................................PERISTÁLTIC
O TIPO “DEDILHAMENTO”  
 

1 4 4 UND OXIMETRO, VISOR EM TECNOLOGIA OLED, 
MELHOR VISUALIZAÇÃO EM QUALQUER 
CONDIÇÃO DE LUMINOSIDADE. 
- INFORMA SATURAÇÃO (SPO2) E FREQUÊNCIA 
CARDÍACA. 
- CURVA PLESTIMOGRÁFICA. 
- CAPA PROTETORA EM SILICONE E ESTOJO 
PARA ARMAZENAMENTO. 
 

126,00 

1 5 4 UND CILINDRO DE OXIGÊNIO EM AÇO 15,9 LITROS 
(SEM CARGA) PARA OXIGÊNIO MEDICINAL 
CILINDRO EM AÇO 
CAPACIDADE HIDRÁULICA: 15,9 LITROS 
PRESSÃO DE SERVIÇO: 150BAR 
ROSCA DE ENTRADA: 3/4" - 14 NGT 
PESO: 20 KG 
NORMA: ISO9809-1 
ALTURA       -        100CM 
LARGURA    -         20CM  
PROFUNDIDADE   - 20CM 
 

999,00 

1 6 1 UND KIT MACA RIGIDA COMPLETA: 
- 1 CAPA PARA KIT AZUL E LARANJA 
- 1 PRANCHA EM POLIETILENO VERMELHA 
- 1 CONJUNTO DE 3 CINTOS 

1.500,00 
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- 1 JOGO DE TALA ARAMADA EM E.V.A. COM 4 
TAMANHOS 
-  1 COLAR CERVICAL PP 
- 1 COLAR CERVICAL P 
- 1 COLAR CERVICAL M 
- 1 COLAR CERVICAL G 
- 1 MANTA TÉRMICA ALUMINIZADA 
- 1 TESOURA PONTA ROMBA 
- 1 AMBU ADULTO EM SILICONE COM 
RESERVATÓRIO 
- 1 AMBU INFANTIL EM SILICONE COM 
RESERVATÓRIO 
- 1 OXÍMETRO DE PULSO TIPO DEDO 
- 1 TERMÔMETRO DIGITAL 
- 1 ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE VELCRO 
COM ESTETOSCÓPIO 
- 1 LANTERNA DE PUPILA 
- 1 IMOBILIZADOR DE CABEÇA ADULTO 
- 2 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
- 1 CINTO ARANHA 
- 2 COXIN 
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